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DECRETO Nº 4.608, DE 15 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

ALTERA O DECRETO Nº 4.465 DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2025 QUE NOMEIA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA/ES, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 4.465 de 22 de outubro de 2024, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

Art. 1º. Nomeia membros para o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, de acordo com a Lei nº 1.417 de 30 de 
novembro de 2023, para o biênio 2024/2026: 

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

CONSELHEIROS SECRETARIAS 
  

Titular:    Ana Eliza da Silva Sabadini Secretaria Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 
SUPLENTE:  Rosana Contreiro Valiati 

  

TITULAR: Tania Maria Marchiori Menegardo Secretaria Municipal de Saúde 

SUPLENTE: Valdinei Souza Lima 

  

TITULAR:  Graziela Molinari Marin     Secretaria Municipal de  
Educação  SUPLENTE: Carla Andressa Pereira 

Colodete  
  

TITULAR:  Altair Ronaldo Gonçalves 
Pimentel  

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente  

SUPLENTE: Priscilla da Conceição Longue 
Martins 

 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

CONSELHEIROS INSTITUIÇÃO 
  

Titular:    Leuza Maria Mongin Zambi Associação Papa-Léguas do 
Espírito Santo Suplente:  Vanda Maria Pereira da Silva 

  

TITULAR: Julia Marin Bissa  Lar do Idoso “José de Paula 
Beiriz” SUPLENTE: Lucimere da Conceição de 

Mattos 



     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

  

 

Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim Jandira, Iconha-ES, CEP: 29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 Tel.: (28) 3537 -1011  

  

TITULAR: Izabella Godoy Monteiro de 
Castro 

Sindicato dos Empregadores 
Rurais de Iconha 

SUPLENTE: Davi Adami Monteiro de Castro 
  

TITULAR:    Ester Batista Grupo da Terceira Idade 
Reencontro com a Vida SUPLENTE: Maria do Carmo Justi 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 4.549 de 28 de março de 
2025. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Iconha, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 
2025. 
 
 
 
 
FERNANDO CAPRINI VOLPONI 
PREFEITO MUNICIPAL – EM EXERCÍCIO 


